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"Convoca a X Confeftncia Municipal de

AssisÍência Social, conforme especifica".

JOSIAS ZANI NEI'O, l']reiêito do \Íunicipio rle Sanla NÍaria

da Scrra. em conjunlo corJr o Prcsidcntc do Conselho \Iunicipal dc Assislênciit Social Sl?.

NIARCOS ANTO\lO DOS S^Nl OS RÍBEIRO, ro uso dc suas atribuições: e.

Considcrando a ncccssidadc dc avaliaçào da situaçào atuai e

alanços clo Sistema (lnico dc Assistôncia Social (SIJÀS), assint colno a propositura de

diretrizes visando o aperleiçoamcnto do Sistcnra. de aoordo com o disposto no inciso VI clo

artigo 18 da Lci n" 8.7,12. dc 07 dc dczcrnhro de 1993,

Art. 1'- F'ica convocacla a X Conferência Nlunicipal cie

,,\ssistôncia Social. a scr realizirda no dia 03 de iulho de 2021. a paÍir as l8h. no (lentro

f omurilár'io. sito na Rur olavo l]ilac. S\. Ccntro. Santa \4aria da SeÍr'&SP. tcn.lo como

lcnla cenlrâl "ReconslrLrção clo SLl-\S: O SLI.\S clta tcnros c o Sl :\S que qLrer'emos".

Art.2" - As despesas dccorrcntcs da aplicação deste l)ecreto.

correrào por-coüla dc dotação própria do Orçamento do Frurdo l\'lunicipal dc Assistência

Social.

Art. 3.' - irste Dacrcto cntra cm ligor na data de sua publicaçào.

rcvogadas as disposiçiles em contário.

PLtço lúunicipdI

JOSIAS ZÀNI N til'o
P unicipal

ANA CORREA
Diretora do Departamento de lvimento Social

MÀR o RIBEIRO
Presidente do
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DECRETO N". 3399/2023 DE 06 DE JUNHO DE 2023.

"Dispõe sobre o laLçan errto e

anecad.açã.o da Toxa de Licença, e tlá
oubas ptovidências, "

o PREFEITo Do MuNrcÍrto »r saxrn MÀRIA DA
SERRA, Estado de São Paülo, no uso das atribuições que thes são conferidas pelos aÍtigos

114, 115 e 116 inciso II c/c com o alt. 135 da Lei ComplementaÍ tf.887D002..

DECRETÁ

1" parccla - vcncimento em 21108/20231
2* parccla - vencimento em 2010912023; e,

3u parrela vencimento em 20/10/2023.

Arl. 2' Esíe Decreto cntrará em vígor na data dc .;ua

Pt ço Mutticipdl Irirreo Zani, 06 de Janho de 2023.

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicacla e iegistrada cm livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Municipio de Santa

l\4.rria da Serra, Ilstado de São Paulo e afixada no quadro dc publicaçõcs instalado no átrio
desta N,luniclpalidade, ao sexto dia do mês de juúo do ano de dois mil e vinte lrês
06t)6i2021).

VOLTARELLI FERRÀRI
Resp. p/Exp. da Secretaria
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Àrt. l" - A Taxa de Liccnça para funcionamento c de

renovação dc Í.uncionamento em horiirio normal c cspccial, decorrentes do efctivo exelcício
do pocler de po]ícia irdministrativo scrá lançada e arrecadada em 0l (três) prestações iguais,
durante o período dc lo de agoslo a 30 de outubro, de acordo com as datas de vencimcntos
conslantes dos calnôs, que ora se repete, a saber:
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I FI Nô 15,19/ 2023 DE It' DE JL NHO DE 2023.

"Institui Polílict de Atenção hlegral à Pessoa

com Doença de Parki son no Município de

Santo Mariq da Seta - SP".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRÂ'

Estâdo de São Paulo, no uso da§ âtribuiçõe§ que lhe§ são conferidas por lei, FAZ SABER

que a Cànara de Vercadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Árt. 1" Flca instituida política cle atenção inlegral à pessoa com docnça de

Parkinson no Município cie Santa N4aúia da Sena' voltada a assegurar atendimcnto aos

pacicntcs em todas as suas maniltstaçires clílllcas e aos sintomas a cla relacionados'

Art. 2" À politica instjtuída por csta Lei scrá desenvolvida com base nos

scguintes objctivos:

I apcrttiçoar o âtcndimento ao pitkinsoniano mediantc a articulaçào e a

hunianizaçào do-. serviç,ns no âmbito da saúdc. da redc socioassistcncial e do sistema de

iusliça;

II asseguar o atendimcnlo illtcgral e multiprol"lssional ao parkinsoniano.

obserr,ados os principios da dignidade da pessoa hunrana, da nào discrirninação c do acesso à

saúde:

lll oportuniz.r a pafticipação dc Íàmiliares de parkinsonianos' assim como da

sociedaclc ciril, ne deliniÇão e no controlc das açõcs e dos scrviços de saúde, nos tcrmos de

re-qLrlamcnlo:

Fône (19)3r87-9900
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IV apoiar açôes dc desenvolvimento cicntilico e tecnológico loltadas ao

cnlienlancnto da docnça de Parkinson c de suas consequôncias;

V garanlir o djrcito à medicaçalo e às denais lormirs dc trattmento qtle \islnl

a mlninriau efcitos. dc modo a não limita a qualidade de vida do parkinsoniano; c

Vl desenvolver inslrumcntos de jnformação. análisc' avaliação e controlc por

parte dos serviços dc saiLdc c aberlos à participação da sociedade.

Àrt.3" 
^s 

açôes direcionadas à cfctivação da política dc que trata esta Lei

podcrâo ocorcr de lbrme inteÉelorlâ1, inleglada. sistemálica c coordenada, obedeccndo-se às

seguintcs diretriTcs:

I olganização, qualilicação e humanização do atendimcnto ao parkinsoniano;

Il ainpliaçio da rcdc de atelldimento ao parkinsonjano. com a cfeti\a

a iculação de órgâos pilblicos, entidadcs dir sociedade civil c colaboradores;

III padronização da metodologia dos serviços prestados por mcio da

elaboração e da divulgação de protocolos de atcndimento. cadastio' fluxogrâmas c normas

1écnlcas:

IV cclcridade e privaciclade cm todas as ctapas do atendimento ao

pirkinsoniano. dc rnodo a garanlir o accsso aos proÍlssionais de saúde e medicamentos;

V ofcfta de atcndimento multiprolissional para tratamento dc dislúrbios

rl.'c. : uu Írcrlri\ e de oc':rj...tes cnoii.'r.tis e'oc'.r's:

VI qualificação e ampliação da rcde de profissionais c de unidadcs clo

Sistema l',hico dc Saúde (StlS) que lcalizam o atcndimento ao parkinsoniano, de forma a

Fône (191 3187 9900
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otin]izar o procedimcnlo .le rcelização dos exames' a entrcgit dc medicamentos' a criação de

um protocolo clinico de hatamonto da doença e a atualização da cesta de medlcamentos;

VII capacltação oontinuadâ cle prolissionais e gestores dc saúde e demais

agentcs pare o atcndinlento humanizado ao partinsoniano:

VIII .iivulgaçeo de inlormaçõcs sobre o diagnóstjco e o enfrentamento à

doença de Parkinson; c

lX iüplenlação clc espaços destincdos à prestação de âtendimento

espccializaclo c multirliscipiinar ao parkinsoniano e incentivo à celcbrâção de parccriu' c

convênjos com enticiadcs r1a socicdade civil para a realizaçào dos serviços. nos tcrmos

estabelecidos em regulancnto

Parágrafo único. As dirctrizes para a política municipal dc atenção irtegral e

as ações progrirmálicas relatilils à docnça dc Parkinson podcrão scr detinidas por meio de

.oflnas récnicxs. a scrern elaboracias pelo Podcr Público, garantida a partlcipação de

entidarles. universidacles. reprcsentantes da sociedade civil c de profssionais da áreu'

Art. '1" .'\ ilrplemcnlirção e a ooorclenaçâo da politica illstituída por esla l-ei

caberão a órgão ou cornissão conpctcnle, gar'antindo-se, no último caso' a patlicipaÇão dc

reprcsenlantes dâ soclcdadc cir'il.

Art. 5' O dcbate dos conteú'los da polilica instituída por cslà [-ei c a

elaboraÇão do coniunto de ações e mcciidas adequadas à sua implemcntação poderão ser

realizatlos por meio cle fóruns com ampla participação dos i)rgãos públicos e dc entidades da

soclcdadc civil.

Art.6'As alcspesas alecorrentcs da aplicação desta l-ei correrâo por conta de

dolâçôes orçamcnláias PróPrias.

PÍãça Sanlo Zani,30-Jd Bom Jesus

CEP 17 370 306 SêntâlúâÍadâSeíâ_SPFil".'J3!',1 iI"'ff.l" 
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AÍ. 7" Esta Lei entIa em ügor na data de sua publicação.

Paço M icipul, lrineo Zaü| 16 de Junho de 2023

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada cm lirlo próprio da Secretarja da Prcfcitura do Municipio de

Sânta l\4aria dâ SerÉ. Estado de São Paulo. e afixada no quadro de pr'tblicações

instalado no átrio desta Municipalidade, ao décimo scxto clia do mês de Junho do ano de

dois mil e vintc c lrês 16/06/2023).

i,, .,^', .. _

ARI,\\\t \ OLTARILLI FERR\RI

Resp. p/ Irxp, Dà Secretaria
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LEr Nô. 1550/2023. Dp 22 pE JUNHO DE 2023.

"Dispõe sobre âs I)iretrizes Orçamentárias parâ â elaborâção
da Lei Orçamentária de 2024 e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE §ANTÀ MARIA DA
SERRA, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

especialmente nos termos do aíigo 165, inciso II e § 2" da CF c/c o aÍtigo 157, inciso II e artigo

158 da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1o- Iricam cstabelecidas, para a elaboração dos OÍÇamenlos

do Vunicipio, rclativo ao exercício financeirc de 2024, as l)irctrizes Celais dc que lrau este

Capitulo. os ordenamentos estabclccidos nas Constituiçôcst F-ederal e Estadual, no que couber. na

Lei fedcral n",1.320. dc 17 dc março de 1964, nas Leis: Conplementar 101/00 Lei dc

Responsabilidade Fiscal, e Orgânica do Município. bcm como os recentes Atos editâdos pelo

fiovcrno Federal.

Ârt. 2o As unidades olÇamentárias. rluando da elaboração de

sLrils propostas parciais. dcvcrào atender a estrutura orçamentária e as dcterminações emanadas

pelos sctores competcntcs da área.

Art. 3o A proposla oÍçamcnlária que não conterá dispositii'o
cstranho à prcYisão cla Ieceita c à fixação da despesa, cm face à Constituição Federal e à Lci de

Ilesponsabilidacle Fiscal, atcnderh a um processo dc planejamento pcrmanente, à desccntrelizaçào,

participação comulitária. coÍterá "rescrva dc contingência", idcntiÍ-roado pelo código 9.999 em

montante equivalcntc a no mínimo 10/o (um por cenlo) da Rcceita Corrente Líquida.

§ 1' A criação, expansão ou aperl'eiçoamcnto de açào

govcrnamental quc acarrete dumeüto da despesa será acompanhado de estimatila do impaclo

orçamentário e tinanceiro, ressah,ado as despesas considcradas irrelevantes, quc não ulhapasscm

a 0,59/o (meio por cento). da rcccjta corrente liquida prcvista (orçada). nos tcrmos do art. 16, § 3"
da Lei de Rcsponsabilidadc F iscal.

§ 2o - 
^ 

execução orÇamenlá a e linanccira das despesas

realizadas dc lirrma desccntlalizada. observarão as normds estabelecidas pela Porlaria 339, dc

2918i01 dâ Sccretaria do l'csouro Nacional.

social, todas as§ 3o - O orçamcnto da seguridadc

entidarles de saúde. previdôncia e assistêt1cia social, quando coubcr.

Fone (1913l87 9900
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Art. ,lo - O Poder Lcgislatiro encaminhará ao Poder Excculivo,

sua proposta orçaitcntária parcial até o próxlmo dia 30 dc agosto. cnl conlôrmidade com a

Enenda Conslitucional n' 2512000.

Art. 5' - A l,ei Orçamentária dispensará, na lixação da despcsa e

na estimatjva da receita atenção aos principios de:

a-) Prioridade de invcstimenlos nas áreas sociais;

b-) Ausleridadc na gestão dos rccursos públicosi
c ) Modeflljzação na ação govcrnamental: c,

J-1 P_i_. rpi,, do equilioril- ,,rçJm(nlrrio. ldnto lla prcv:sào iumo na c\ejuiiu
orçamentária.

Parágrafo único - A discriminação da despesa. quanto à sua

naturcza. lar-se-á no nrinin o, por catcgoria econômica, grupo de natureza de despesa c

modalldadc de aplicação. nos termos do 4fi. 6'da PoÍaria Inleministerial no 163 dc'1/5/01.

CÀPÍTULO II
DAS METAS FISCÂIS

Art.6" - As movimentações no quadro de Pessoal c alterações

salariais,dequctrataoartigol69,§lodaC.F.,somcntcocorerãoscatcndidososrequlsitose
limites da LRl".

Art. 7o - A proposta orçamentiíria anual atenderá as diretrizes

gerais e aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das

despesas fixadas exceder a previsão da receita para o exercício.

Art. 8o - 
^s 

receitas c as despesas scrâo cstimadas, tonando se

por base o apurado nos irllimos dozc rncscs. a tendência e o compoflirmento da arrecadaçào

municipaL rnês a mês, na conformidacie do Demonstrativo I Metas Anuais (Lei dc

Resporrsabilidade Iiscal. afi.,1". § 1"). que dispõc sobre as Melirs fiscais.

§ 1o - Na cstimâtiva das receitas dcverão sei consideradas, ainda.

as modiiicações da lcgislâção tdbutária, incurnbindo à Administração o seguinte:

I - a atualização dos elementos lisjcos das unidades imobiliárias;

II - â e.lição dc uma planta genérica de valores de lbrma a mirirrizar a

dilcrençe entre as quotas nomilais c as e1àlivas;

III - a cxpansão do número dc contribuintes;

Iv - a atualização do cadastro imobiliário fiscal

FACEBOOK / INSTAGRA[,] @pÍere turadêsanlâmaradaseÍa
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§ 2" - As taxas de policia administrativa e de scrviços públicos

dclcrâo remLrncrar a atiridade municipal de maneira a cquilibrar as rcspectivas dcspesas.

§ 3" Os tributos, cujos recolltimen«rs podcrâo ser elàtuados em

pâraclas, seralo corrlgi.los moncteriamenle segundo a vâriação cstabeiecida pela legislação liscal

do municipio.
§ do _ Neúun compromisso será assumido senr que eristc

dotaÇão orçamcntâria e rccursos llnancciros previstos na programação de dcsembolso, c a

inscrição crn Restos â Pagar estará limitada ao montantc das disponibiliclades de caixa-

conforme preceito da LRI.
§ 5'- A contabilidade rcgistrêrá os atos e latos rclativos à gestâo

or'Çamcntárirlinanccira ocoridos, sem prejuízo dâs responsabilidades e providências dcrivadas

na inobservância do parágrafo anterior.

Àrt. 9'- O Podcr Executivo é autorizado a:

I - realizar opcraçires de crédito por aitecipaÇão da receita. nos termos da

legjslação em vigor;

II - reallzar operaçôes de crédito até o limite cstabelecido pela lcgislação em

ligoll

III - abrir crédi1os adicionais suplemenlares ató o limite de 12% (doze por

cento) da rcccita pre\'ista ou arrecadada, nos tcrmos dâ Legislaçâo vigente;

IV - tral1spor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma ülesma

categoria de prograrnação. nos tcrmos do inciso VI, do an. 167, da Constituição fcderâl

V - contingenciar partc das dotaçõcs. quando a cvolução da receita

comprometcr os resultados previstos.

Paragrafo único - 1'*ão oneialão o limite pievisto no inciso lll'
os créditos suplemcntares destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamcntárias relativas

a pessoal, inativos e pensionistas, dírida pública, débitos constantes de prccatórios judiciais e

L(.pc\iç r !unrr Jc rcc r-s.-'. r incu'ado..

Art. l0 - Não sendo devolvido o autógrafo dc lei orçamer]tária

iitó o final do excrcicio de 2023 ao Poder Executivo. fica este alúorizado a realizar a proposta

orçamentária. ató a sud aprovaçâo e rentessa pclo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze

arrrs) em cada nrês.

§ 1o - Para atender o disposto na Lei de Rcsponsabilidadc !iscal.

o PodcÍ hxecutivo sc incumbirá do scguinte:

I - l:lstabelecer Programação financcira e o Ctonograma rie execução mensal

de rlesembolso;

II - Publicar até 30 dias o do bimestre, relatório resumido

FAcEBooK I Nsl AGRAr,í @pÍefeituradesaô1âmariadêseÍa
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da execução orçamcntâria. verificando o alcance das metas, e se não atingidas deverá realizar

cones de dolaqões.

III - Emitirá ao tinal dc cada quadrimestre, Relatório de Gestão Fiscirl,

avaliando o cumprirnento das Mctas Fiscais, em audiência pública perante a Contissão

Pernanente de Orçamcnto. Finançirs e Contabilldadc da Câmara Municipâl de Vcrcadores.

IV - Os Planos, PPA, LDO. Orçamentos, Prestação dc Contas, Execução

Orçanlentária, Gestão Fiscal. Pireoer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, scrão
amplamente divulgados no Diárjo Oficial Eletrônico do Município, no SITE oficial através da

internet, e ljcará à disposiçâo da comunidadc.

V - O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipai
de Vereadores, será tàito até o dia 20 dc cada mês, sob a forma de duodécimos, nos tctmos da

llmcnda Constitucional no. 25.

CAPÍTULO In
DO ORÇAMENTO GERÀL

Art. ll - O orçamcnto gcral abrangcrá os Podcrcs l'lxccutivo e

l.cgislativo. e será elaborado de conlormidade com a Ponaria no 42 do Ministério do Orçanenlo
e Geslão. e demais Pofiarias editadas pelo Govemo lederal.

Art. 12 - As dcspcsas com pessoal e encargos dos Poderes
Executivo e Legislativo nào podcrâo tcr acróscimo real em relaçào aos créditos
corespondentes, e os aumcntos para o próxirno cxcrcicio ficarão condicionados à existência de

lecumos. c\prcssa autorização legislativa às disposições emitidas no art. 169 da Constituiçâo
lrcdcral, não podendo exceder o limite de 5,1% (cinquenla e quatro por cento) ao Exccutivo e

6rô (seis por cemo) ao Legislati\,o. da Recejta Corcntc [.iquida.

Art. 13 - Na elaboração da proposta orçamcntária scrão
atendidas preÍarcnciaLncntc os programas constantcs dos Anexos V c VI que fazem partes
intcgrantes desta Lei, podendo na medida dxs necessidades, serem elencâdos novos programas,
desde que linanciados com rccursos próprios ou de orúras esl'elas de governo.

Art. 1,1 Fica autoriza.lâ a concessaú de ajuda financeira a título
clc auxiLio e subVençâo às entidades iüaixo relacionadas, sem fins lucratiros. reconhecidas de

lllilidade Públic.i nas áreas da Sa{rde, [ducação, [sportes e Assistência Social, delidamente
autorizado por l,cl cspccifica. a qual não podcrá ultrapassar 5% (cinco por ccnto) da Rccclta
Corrcntc Liquida cstimada:

I - Associâção de Pais e Amigos dos Excepcionâis - APAEi
II - Casâ dos Velhinhos - ão Pedro;
III - Instituto do Pro do Auxilio e Integrâçào Social - PAIS:

FACEBOOK/ NSTAGRA[4@prêÍeluÍadesantamar]adasera
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Art. 15 - O município aplicará. no minimo,25oÁ (vinte e cinco

por cento) das receilas resultantes de impostos na manutenção e descnvolvimenlo do cnsino, nos

temlos do art. 212 da Constituição Federal e os limiles estabelecidos pela E.C. n'2912000 nas

ações c scrviços de saÍtdc.

Árt. 16 - 
^ 

proposta orçamen1ária quc o Poder [xccuti\,o
encan,inhar ao Podcr Lcgislativo até o dia 30 de setembro do corrente ano. compor-se-á dei

L Mensagem, exposição ou justiÍicativa;
II. Projeto de lei orçâmentária;
III. Tâbelas explicaÍivâs da receita e despesas dos três últimos exercícios'

Parágrafo único - r\ Câmara NÍunicipal de Vereadorcs nâo

entrará clr recesso enquento nâo devolver o Projeto dc L(ri para sanção do Podcr Flxecutivo,

conl-or]11e prcconizado no an. 38 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 17 - Integraxão à lei orçamentária anual

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa poÍ funções de govemo;

II - Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;

III - Sumário da receita por fontes, e Íespectiva legislação; e,

IV - Quadro das dotações por órgãos do govemo e da administração.

Art, 18 - O Pocler Executivo, cnviará até 30 de setembro do

concntc cxcrcício o Projcto dc l-ei Orçamentária à Clâmara Munioipâl de Vereadorcs, que o
aprcciará até o finirl da Scssâo Legislttiva, devolvcndo-o a seguir para sanção.

Art. 19 - É vcdada a inclusão na Lci Orçamentfuia de recursos

do Munlcipio para custeio dc dcspesas de cornpetêncja dc outras eslêras de govemo, salvo as

auÍrrizadas e Lei c Conr'ênio.

Art.20 - Caso o lnontartc previsto no anexo de mctas tiscais

aprcsentârem-se defasados na ocasião da elaboração da proposta orçame11tária. scrâo reajuslados

aos valores rcais, compatibilizando a rcceita orçada com a dcspcsa âutorizada para cada

erercicio tinancci«r.

Àú, 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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Publioacia e rcgisfada cm livro próprio da Secrctaria da Prcfeitura do Municíp]o de Sarta

Nlaria clâ Sera, Estado dc São Paulo, e altxada no quadro dc publicaçôcs instalado no átrio

desta Municipalidacle, ao vigésimo segundo dia do mês de junho do ano dc dois mil e vinle

e trôs 22i0612023).
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LEI N'155I/2023. I'E 22 DE JUNHO DE 2023

"Estabelece a Politica Municipal de Proteção dos

Direitos das Pessoas coE Tran§torno do E§pectro

Autistâ - TEA, e dá outras providencia§."

o PREFEITo oo uuNrcÍpto DE sANTA MÀRIA DA

SERRA. Estado de São Pirulo. no uso das atribuições que lhcs são conlàridas por lei, FAZ

SABER que a Câmara dc Vereadores aprovou c cle sanciona e promulga a seguinte Lci:

Art.l" - Fica irstituída, no âmbilo do Município de Santa Maria

da Scúa, a Politica N4unicipal de Proteção dos Dircitos das pessoas com l ranstorno do

llspcctro Autisla - TlA.
Art.2" - São clirelrizes da Polltica Municipal dos Dircitos das

Ir.,ô.,,, -r |-:rn:túrno d,r l..pcct_.' \u'i.lJ:

I - prcstâr apoio social e psicológico iis larnílias de pcssoas oom

I EAi

II - promover. com rcgularidade míniDta anual, campanhas dc

csclarecimentos à popúlação no tocante âs especificidades do TEÀ;

III - a paÍicipaçào da comunidade da lbnnulação de politicas

públicas especificas, \'oltadas às pcssoas com transtomo do espectro autista, e o controlc

social de sua implantação, acompanhamcntr) e avaliação:

IV - a atcnção integral as neccssidades de saúde da pcssoa com

taarlstorno autista, obictivando o diagnóstico preooce, o atendimcnto multiprofissional c

acesso a medioamertos c alimenlição adequada;

V o eslimulo a iiselção da pessoa oom transtomo do cspeclro

autislâ no mcrcado de úabalhol

Fône (19) 3187-9900
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VI - responsabilidade do Poder Piúlico quanto a divulgação da

inÍbrmação pública e a conscientiTação sobrc o transtorno do espcctro autista e suas

rnrplicações;

VII - o inccntivo a formação e a capacitação dc prolissionais

espccialistas no atcndimento a pessoa com Transtorno, bem como pais, responsávcis e

moniloresl

\-lll - garirntir o transpofie público adequado para pcssoas co]]r

l E,\, responsabilizando-se pol I

a ) Disponibilizar informâção e csclarecimcnto sobte autismo a

frcrl.. . rd:' Jo tra""n'ne pLtblico dô n-unirrprl- c.

b ) Ecluipar o Yeíoulo de transpofie com identiÍiceçâo a

dislância visual e inÍ'omações .

Parágrafo Único - Para o curnprimento das diret zes

estabelecidas neste afiigo, lloa o Poder llxecutivo autorizado a firmar convênios com pessoas

juriclicas cle dircito púlblico ou privado. para o desenvohinlenlo de açôe\ voltadas a

implementação da Politica Municipal dos Dlrcitos clas Pessoas com Transtomo do Espcctro

r\utista. bem como para aL emissão de carleira dc identilicação para as pessoas com TEA.

Art 3" - Sâo direitos da pessoa com transtomo do espectro

autista, sem prejuizo de outros, previstos na legislação Fcderal e Estadual:

I - a vida digna. a intcgridade lisica c mora1. o Iivre

dcscnrolvirnento da per'sonalidade e segurança e o lazer;

Il - a proteção contra qualqucr lorma de abuso, exploração.

violôncia ou discdminaçào;

III - o accsso a ações c serviços de saúde, \'isando a atenção

integral as suas necessidades de saúdel

IV -o acesso a educação rcgular;

Art.,l'- 0 atendimellto as pessoas com TEA será plestado dc

lbrma integrada pelos setviços de:

I saúde;

I Í . cJ rjaçâo. c.

III - assistência social;

Fone (19)3187-9900
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Art. 5" - Cabc ao Município garantir info.mação. trcinamento,

lbrmação c especialização em lIlA aos proltssionais que atuam nos seNiços mencionados

nos incisos I, II e III clo aÍtigo 4" da prcscntc Lei.

Art.6'- I"ica Garantida a atenção illtcgral as necessldades de

saúde das pessoas com l E,\:

Art. 7" - E gamntido a educação da criança com l EA dentro do

mesno ambienle escolar das demais crianÇas, tomando-se bnnida a possibilidadc de

integração inversê no ambiente escolar:

Parágrafo Único - A i egração inversa no anlbiente escolar

collsistc cm um processo de inclusão dos alunos oom TIA com os demais alunos possuindo

um anrbicnte escolar prcparado pzra recebêJos.

Art. 8' - O lvlunicípio por scu Poder Executivo poderá

cstabelecer convônios e tennos de parccrja com pessoas jurídicas de direito público ou

priYado. com o pÍofósilo de làzer cumprir as determinações prcvistas na presente Lci.

Art.9" - fjca instituido Do Calendário Oficial do \4unicipio dc

Santa N1aria da Serra, o Dia \lunicipal da Conscienlização do Autismo, a scL comemorado,

. r'u:rlrr(rr<. ru dn u'Jr:rLlil. podendo o r rr.i.,ifi', orumorcr:

I - Campanhas publicilárias c institucionais risando a conscientização da populâção sobrc o

't FtAi

II - scminários, palestras e oursos de capacitação e treinamento para os profissionais que

pr'estam scn,iços a população com Transtorro do Espectro Autlsta;

III - inccnti\o a realizaçào da Caminhada pelo Autismo como el'cnto oficial a ser rcalizado

no Municipio, visando conscicntizar a população c dar visibilidade as pessoas com TEA

Art. l0 As despesas dccorÍentes da execuçâo desta Lei

correlão por dotações orçamcntárias próprias, consiglladas l1o orçamcnto vigente.

sul-.le menladas se ncccssário.

Art. l1 Flsta l,ei entrara em vlgor na data de sua publicação.

Paço Municipal, hineo Za i, 22 de J nho de 2023
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JOSIAS NETO

Prefeito Municipal

Publicada c registrada em livro próprio da Sccretaria da Prcfeitura do Municipio de

Santa Mada da Seüa. Estado de São Paulo, c afixada no quadro de publicaçôes

instalado no átrio desta Municipalidade, ao vigésimo segundo dia do mês de Juúo do

ano de dois miLe rinte c tr'ês 22i06/2023).

VOLTARELLI FERRARI

Resp, p/ Exp, Da Secretaria
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LEI N'1552/2023. DE 22 DE JUNHO DE 2023.

"AuÍofiza o Pod.et Executivo a celebrur convêttio com o

Estado de São Paulo, a Fundação Unirersidade Vbtudl
dn Estttílo de São Paulo - UNIVESP e dá otttr.rs

provfulêncits,"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIA DÀ

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferida§ por lei, FAZ

SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Àrf. lô l-icâ o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar

convênio corn o llstado de Sâo Paulo. por meio da Secretaria dc Desenvolvimento

Eoonômico, Ciôncia, l ccnologia e Inovação: da Fundação Univcrsidade Virtual do Estado de

São Paulo - LlNlVESl. bem como assinar os respcctivos lcrmos Adilivos posteriores.

Art. 20 Fica o Poder Exccutivo Municipal. desde logo,

autorlzado a realizar as despcsas dccorrentes de sua participação na avcnça, relacionadas em

cláusula. no instrumenlo do Convê11io.

Art.3Ô As dcspesas deconentes do disposto no Arligo 2" desta

Lei. correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplcmentadas se

necessárlo. r'incular ao Depafiamento Municipal de Eduoação e Cultula.

Art. ,lÕ Flsta l,ci entrará em Yigor na data dc sua publicação,

revogadas as disposições em conúário.

Fône(19)3187-9900
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JOSIAS TO

Prefeito Municipal

Publicada e rcgistrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município dr:

Santa Maria da Serra. Estado de Sâo Parjlo, c afixada no quadro dc publicaçõcs

instalado no átrio desta Municipalidadc, ao vigésimo segundo dia do mês dc Junho do

ano de dois mil e vintc e três 22106/2023).

OLTARELLI FtrRRA.RI

Resp. p/ Exp. Dâ Sccretaria
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I Fr N"t5§r/202-1 DE 02 DE Jt NHO DE 2023.

"Cfia o NAPE - Núcleo de Apoio Pedagógico

Especializado e úi oulras ptovidências,"

o PREFEITo oo ltnrrcÍpro DE §ANTA MÀRIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atdbuiçôes que the§ sâo conferidas por lei, FAZ

SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a §eguinte Lei:

Art'. lo - Fioa criado o NAPE - Núc1eo dc Apoio Pedagógico

)lspccializado, com a finalidâde de promover atendlmento aos alunos matriculados e

liequentes a Rcde Municipal dc Ensino com délicit dc aprendizagem e ou portadores de

condiçires espcciais para melhor dcscmpenho nas areas cognitiYo, al'etivo compoíamental,

que estc.jan inrpedindo quc a aprendizagem acontcça de maneira natural.

Parágrafo Único - O NAPE na condição dc um espaço loltado

às açõcs de aprendizagem prestará assistência, à medida que buscará iurlto ao colpo doccntc

rras l,rnidarles l-lscolares do Município, altemativâs aos problemas de natureza

psicopcrlagrigica, tais como: crianças.já diagnoslicadas ou conr necessidadcs de lâudos quc

comprolcur superdotaçào, síndr-ome do cspectro autlsta, sindrome de Do*n, dislexia,

Lliscalculia c outras necessidades de atendi ento individual especialjzado

Art. 2' - 
^ 

oúninistraÇão e cusleio do NAPE será leita pcla

I)irctoria de lducaçâo e Cultura de Santa Maria da Scrra.

Art,3'- O NAPE contará dentro das possibilidades da

Administlação Municipal com contiatação dircta ou indireta, no mínimo:

T

II.

III

Professora de AEE - Atendimento E Especializado:

lionoauditilogo;

Àssistentc Sooial;

Fone (19) 3187-9900
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IV Psicólogo;

'ferapeuta Ocupacional.

Art. 4" - O NAPE tem como principal objetivo .luc os estudantes

com necesslclades educacionais especiais sciam beneficiados, praticando suas ativjdades de

forma autônoma e independe tc, desenvolvendo suas habilidadcs com mais dinalnismt' e quc

possam venccr as barreiras quc os impeçan de estarcm incluídos em todos os espaÇos e

momentos da rolina cscolar.

,Art. 5' - Fica o lrlxcculivo Munioipal autorizado. por decrelo. a

regulamcntar esu lci c inolusivc a procerler a fcituru de Reglme Iitemo do N^PE. onde serão

cstabeleoidos todos os crltórios para seu t'uncionâmento.

Art. 6' As despesas decorrentes da presentc Lei, serão

suportadas por dotações da Diretoria de Flducâção e Cultura consignaclas no orçir ento

vigcnte, suplenlcntadas oportunâmente sc necessario.

Art. 7" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

rcvogaclas as dlsposições cm contrario

Paço trtunicipdl, Iri eo í.22 de .Íunho de 2023

JOSIAS TO

Prefeito MuniciPal

Publicada c registrada em livro próprio da Sccrctaria da Prcfeitura do Município dc

Santa Maria da SeÍa, Estado dc São laulo, c afixada no quadlo dc publicaçõcs

instelado no átrio desta Municipalidade. ao vigésitlto segundo dia do rnês de Junho do

ano dc dois mil c vinte e trôs 22106/2023).

VOLT FERRÀRI

Resp. p/ Exp, Da Secretariâ
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t.Et N"ls54/2023 DE 22 DE JLTNHO DE 2023.

'Cria o Conselho ll[unicipal de Çult ra e

Economia Criativa no Munic[pio de Santd Maria

da Sera e ü oubas providência§."

O PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE SANTA MARIÀ DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ

SABiR que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Capítulo I
DO CONSELHO E SUAS FINALIDADES

Art.1'. Fica o Poder Execulivo autorizado a criar o Consclho

\lunicipal de Culture c Economia C ativa. órgão nomlativo, consultilo e delibentivo

vlnculado à Diretoria Municipal de Educação e Cultura, como um mecanismo pcrmanente de

paticipaçâo das entidadcs representativas no processo dc planejamento e execução da Politica

Estadual de Cultura. nos tclmos destâ Lei, e do Dccrcto que â regulamenta.

Art.2o. O Conselho Municipal dc Cultura e Economia Criativa

dc Sanu N4alia da ScrIa rerá por iiialidade:

I - O apcrfciçoamenlo do planciamcnto setorial corn partjcipaçâo da cornunidade organizada

e dos produtores oultur'als, cm um plenfuio lripa ite intcgrado por conselheiro" inrlir:rrlos e

nomcados nos termos do rcgimento intemo do Consclho e da legislação pefilrcnte;

II - promoção c dcmocràlização da ação pública de incentilo à prcscrvação, produção c

diftrsâo de bens culturais do município e dos difcrcntes segmenlos sociais que comnõ(m i sua

cultura. usos. coslutnes e folclore;

Ill - integração rcgional da curltua municipal por meio do apoio às vocações anísticas c às

manilêslações culturais locais, 1àcilitando o acesso de toda população aos produtos culturais

inccntivados:

lV - promoçào p odtáÍia de projelos cuhumis propostos pelos esludantes ejovcns que, além

da qualidadc artistica eridenciada. tarem valores e temas culturais assooiados ao ideal

Fon€ (19) 3r87-9900
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colctivo rla comunjdade municipaL e do pais, voltados paia a sustentabilidade sóoio-

(conôr r,(o-cr'rbiqntxl d: humanidade, <m suís s lce5si\rs der:rçôe<:

\r - promoção. por meio da música, da poesia, da literatura, do leatro, do cinerra e das artes

em geral, a iitemalização comunilária dos valorcs que consagram a idcntidadc c a evolução

cultural do povo do mulicíPio.

Capítulo Il
DA COMPETINCIA

Art. 3". Para o cumprimento dc suas finalidades, ao Conselho

\lunioipal dc Cullura s I'loonomia Criativa. compcte:

I - estabelecel a PolÍtica Nlunlcipal de Cultura e Economia Criativa, dcfinindo suas diretrizcs'

os objctlvos, as estratégias e as metas que orientarão o processo de plaüejamento e gestão

comparlicipada da função Cultural:

Il - alpreclar o Plaro Plu anual de Ação do setor e os instrumentos progranláticos e

orçamentários anuais correspo1ldentcs;

III - Aprovar o Ilegimento Intemo do Conselho;

ÍV - irprovar o Marual de Nonnas e Procedjmentos do Prograna lvlunicipal dc Inoentivo à

Cuhur'irl

y - promo!cr e inlegração progranática das agências govemamentais locais, principalmente

daquelas rclacionades coln o Turisnro; a Promoçâo Social; a Educação, Desporto c l-azer;

visanclo i'i sua convergênoia parir os objelivos comuns de dcsenvolvimcnto cultural do

Níunicipio;

vl - i[ticu]ar-se com órgãos sirnilarcs em outros municípios. buscando a intcgração dc

esforços e meios orientados para objetivos comuns;

VII - aÍicular-se com órgãos cstâduais. ledcrais e intemacionais de apoio à Cuhura. visando

a complcmentação de eslbrços c âpoio técnico e linanceiro para viabilização do programa

municipal dc cultula;

VIII - negociar com o (ioverno, a cclcbração de acordos e mecanismos de seleção dc projelos

culturais a serem apoiados por progtamas govcrnamentais dc lncentivo, r'isando à adoção dc
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critérios c1e prioridade dc atendimonto segundo o grau de interesse coletivo do município,

alributo este a scr l'ormalmcnte declarado pelo Consclho Municipal;

IX apreciar c volall o acatamenlo dc Pareceres'Iécnicos emitidos sobrc processos de

cncarninhamcntos de Projctos CLLlturais submetidos ao Conselho para l_tns dc recebimento de

inccnlivos do ptograma munioipal de apoio à Cultura;

x - emitjr pareceres técnico-culturais, inclusivc sobre as implicações culturais dc planos

govemamentais no âmbito do NÍunicipio;

XI - apreciar as proposições de produlores culturais em prcjetos a serem encaminhados ao

programa esladual de incentivo à Cultura, declarando scu grau de interesse colctivo

rnunicipal;

XII - exercsr vigilância e controle social sobrc as ações govcrnamenlais na árca da cultura,

registrando a cficiência gcrcncial do deser'npeúo execulivo e pcrscrutaüdo a eficácia social

dc seus resultados.

intcgraclo pelas di1'erentes Íbrmas associativas e sentativas da sociedade civil local,
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Câpítulo III
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANTZAÇÂO »O CONSrr,nO

Art,4'- O plenário do Conselho Municipal dc Cultura e

flconomia Cllativa será composto por nove mcmbros fitularcs e igual número de Suplcntes,

cle acordo com a estmtura representatjva estabelecida na tabela a seguir:

I - Árca (krvemamcntal - a ser composta por lcpresenlalltcs indicados pclo Preleito

Níunicipal;

lI - Produtores Culturais área a scr composta por rcpreseitantcs indicados pelo l"órum

Vunlcipal de ProdLrtorcs Culturais:

Ill - Sociedade Civil Organizada intcgrada por rcpresentantes indicados pelo l"órum

Nlunioipal de Cultura.

§ 1". O Fórum Municipal de Produtores Cuhulais scrá formado

por todos os dnistas. produlores culturais e suas formas assocjativas, espontancamenle

cadâstrados iunto ao sistcma municipal dc cultura.

§ 2". O F(irum Municipal de Cultura e Economia Criativa scrá

l./r-
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legalnrenle em funcionamento ío Município e que se cadastralem como agcntes culturais

junto ao sistema municipal de cultura.

§ 3". Cada área rcpresentada indicará 3(três) rcpresentantes

litularcs e igual número de suplentcs. os quais serão nomcados pclo Preleito Municipal e

Empossados pelo Presidentc do Consclho, nos termos do Rcgimento Intemo'

Art. 5o. A estrutura organizacional do Consclho compreenderá:

Plcnário, Mcsa Diretore (Presidôncia e Vicc-Presidência) e Comissões Tcmáticas, conlomc

definida no scu ltegimcnto Intemo.

Capítulo IV

I)OS CONSELHEIROS

Art. 6". A indicação dos Consclheiros reprcsentà1tes das áreas

não govemamentais scrá votada no plenário do Fórum municipal respcctivo, pare um mandato

de dois anos. passívcl de uma rccleição.

§ 1". Havendo neccssidade de substituição dos Conselheiros. a

qualquer tempo e em t'unção de justificativa acatada pelo Conselho, o lórum corespondenle

poderá se reunir para elegcr um ou mais substitutos, os quais cumpriião o tempo restante do

mandato do(s) consclheiro(s) substiluído(s)

§ 2". O Diretor Municipal dc Educação e Cuhura será rnembro

nato do Consclho.

§ 3". Quando os t'óruns não puderern se rcunir, por razôes de

qualquer nalurcza, o Presidcnte do ConscLho Nlunicipal de Cultura e [conomiâ Criativa

submeterá ao Plenário do Conselho romes de produtores culturais e pessoas de conhccida

atuação cullural no município, para reprcsentarem os segmentos correspondcntes nos tcrmos

desta l-ci e do regimento intcrno do Consclho Municipal de Cultura e Economia Criativa'

Art. 7". Não haverá remuneração dc qualquer cspécie ao

Conselheiro. peLo exercíctr do cargo, o qual será dcclarado dc relevante função social'

Art. 8'. A Presidência do Consclho Municipal de Cultura e

Economia Criatjva será excrcicla pelo Dirctor Nlunicjpal de Iducaçâo e Cultura ou na falta

dcste do Coordenador de Cultura ou ainda, por responsável pela área da cultura no
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ntUniciplo. a qucm caberá prover todos os meios matetiais e serviços de apoio administrativo

nccessarios ao funcionamento do Consclho, nos tcrmos do seu Regimenlo lnterno'

Art. 9 ". O Exccutivo Municipal providenciará, dentro do prazo

náxinro cle 90 (noventa) dias a paíir destâ data, o Decreto de regulamentação desta Lci e

aprovação do l{egimcnto Intcrno do Conselhô

Art. 10. Esta Lei entmrá em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposiçôes em contrário.

Poço l. Irineo Zaní, 22 de .lunho de )023

JOSIAS NETO

Prefeito MuniciPal

Publlcacla e reglstrada etll livro próprio da Secrctaria da PrcÍêjtura do Municipio de

Santa Maria da Serra. llstado de São Paulo, e afixada no quadro dc publlcaçõcs

instalado no át1io clesta Municipalidade. ao vigésimo segundo dia do mês de Juúo do

ano de dois mil e vlntc e três 22106/2023)

§JdÀ^"dq
ÁRIANNE VOLTÀRELLI FERRARI

Resp. p/ Exp. Dâ Secretariâ
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LEr N"155s/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2q21.

"Dispõe $obrc o prucedimenlo para a instalação de

inÍtaesbulutd de §uporte paru Estação

Ttdnsmissoru de Rdtliocomanicação ' ETR

autoizada pela Agência Naciohal de

Telecorrranicqções - ANATEL' nos temo§ da

legislação Íederul vigente e ü oaba§ Pruvidências"

CAPÍTULO I
DÁs DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 1'O procedinrento para a instalaçâo no município de

Ínlraestrutura dc Supo e para Estação Transmjssora de Radiocomunicàção l'lTR ElR

móvel e EIR cle pequeno poltc, cadastados. âutorizados e/ou homologados pela Agência

Nacional de l clecomunicações-ANATEL, fica disciplinado por csta Lei

PâÍágraÍo úÍico. Não estão sujeitos às prescriç')es prcvislas

nesta I-ci as infracstrutums para suporte de radarcs militarcs e civis' com propósilo de defesa

ou controle de tráfcgo aérco, cujo l'uncionamento dcverá obedccer à legulamentação próptia'

Art. 2' Para os fins de aplicação desta lei, nos tennos da

legislação lederal vigente, obscrvam-se as scguintes dcfiniçõesl

I - EstirÇão '[rirnsmissora de Radiocomunicaçâo LlI{: conjunto de equipamentos ou

aparelhos, dispositir,os c ciernais mcios necessários à realização de comunicaçâo' incluindo

seus accssírrios c periféticos, que emitcm radiofrcquências. possibilitando a prestação dos

serviços de teleÇomunicações;

rec eào'ox i llsrnc aev @prêÍeitu radesantâma riadaseíâ
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O PRETEITO DO MUNICÍPIO DE §ANTA MARIÀ DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atdbuiçôes que thes são conferidas por lei, FAZ

SABER que a CâmaÍa de Vereadores aprovou e ele sanciona e ptomulga a seguinte Lei:
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lI - Llstação Transrnjssora t1e Radiocomunicação Móvel E'lR Móvel: conjunto dc

ins[r1açõcs que compoía cquipamentos de radioliequência. destinado à transmissão de sinais

d( rc ((,,municrçõe:. d. iilátcr lrrr.itorio:

III - I-lsração 'T ransmi s so ra de Radiocomunicação de Pequeno Pone ll l R de Pcqueno Porte:

colliunto de equipamentos de radioliequência destinado a provel ou aumentar a cobellura oLL

capacidade de trálego dc transnissão de sinais de tclecomunicações para â cobertüa dc

determinada árca, aprescntando dinrensões fisicas rcduzidas e que seja apto â atcnder aos

critcrios de baixo impacto visual, assim considerados aqueles que obseram os rcquisitos

detlnidos no aft. 15 do Dccreto fcdcral n' 10 480. cle 1 de setembro dc 2020.

IV - lnliaesrrxturâ de Suportel mcios fisicos fixos utilizados pira dar supo e a instalação de

redes dc tclecoüunicações. cntre os quais postes. tolÍcs. mastros' armários. cstruturas de

supeú'ície e estruturas suspcnsas;

V - Detcntora: pcssoa lisica ou jutídica que delém, administra ou controla, direta ou

indirelamcnle. uma infraestrutura de supofic;

Vl - Pr'estadora: pessoa jurídica que detém conoessão, pemissão ou aulo zaçiju parx

( \l , -:rçio dc .er\ ;çôs dc lÉl((or'1u ri.':rç;(':

VII - lorre: inliacstrulura vcrtical uansl'crsal triangular oll quadrada, treliçada, quc pode ser

do tipo autosupoflada ou estaiada:

Vlll - loster inliaeslrutura vefiical cônica e autosupo ada, de concrcto ou constituida pol

uhapâs de aço, instahda para supoftar cquipamentos de lelecomunicações;

IX - Poste dc Energia ou Ilu lnaçào: inliacstrutura de madeila, cimento, lit.ro ou aço

dsstina.la a sustcntar linhas de transmissão de energia elétrica c iluminação pública, quc pode

supoÍiú tambóm os equjpamentos dc tclecomunicações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturai ondas eletromagnéticâs no espaçoi

XI - lnstalação frxterna: instalação em locais nào confinados, tajs como toncs, postes' topo de

, dir'.:rçoc. tz,ih-d... .:rir:r: d atua c i:
XtI - Instalação Intcrna: instalação em locais internos, teis como oo interior dc edilicaçõcs'

túncis, shopplng centers. aeroportos. cstádios etc.

Art.3" A aplicação dos dispositivos desta l-ei rege-se pelos

scguintes principios
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I - o sistcma nacional de teiecomunicaÇões compõe-sc de bens c sen'iços dc utiliclade pública

e dc relevantc interesse sociall

II - a regulamcntação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dos serviços de

lelccomunicaçõcs é compctênoia exclusiva da União, sendo vedado aos Estados. aos

Lunicipios c ao Distrito Federal impor condlcionamentos que possam alêtar a seleção de

teonologiâ. a topologia das rcdcs e a qualidade dos sen'iÇos prestados;

III - a atuação do Município não deve comprcmeter as condiçõcs e os prazos impostos ou

contratados pela União en1 rclação a qualquer serviÇo de telecomunicaçõcs de intercsse

coleti\,o.

Àrt. '1" Às Infracstruturas dc Suporte paú Flstação Transmissora

de Radiocomuinlcaçiro - ETR. E'fR móve1 e IrlR de pequeno pofle, Íicam enquadradas na

categor'ia dc cquipanento urbâno e são considerados bcns cle utilidade pública c relevànte

intcresse social, conlorme disposto na Lei l"cderal n' 13 116/2015 Lci Gerâl de Antcnas,

pocienclo ser implantrdas cm lodrs as zonas ou categorias de uso, dcsde clue atcndam

exclusir.amente iro disposlo nesta Lci, além de obscrvar os gabaritos de altura estabcleoidos na

Pofiarias do DICEA n' 1:15, n'1,16 e l'lTiDGCl.lA de 3 de agosto de 2020, do Conando

Aeronáutica. ou outra quc vier a substituí-la.

§ t" Em bens privaclos, é pel]nitida a instaLação de lniacstrutura

de Supone para Estação Transmissora de Radiocomunicação ETR' LTR m{i\'el e 1lIll de

pequeno portc. mediantc a devida autorização do proprietário do imóvel ou' quando não lbr

possível, do possuidot do imrivel.

§ 2' Nos bens públicos de todos os tipos, é pemitida a

iDstalação de Inl'raestrutura de Suportc para Estação lransmissora dc Radiocornunicnçà"

ETR. LlR mirvel e lllR de peclueno portc, mediante Pcrnrissão de Uso ou Concessão de

Direito Rcal de Uso. que será oLLtorgada pelo órgão compelente, da qual deverão constar as

clhusulas convcncionais c o atendinenlo aos parâmetros de ocupâção dos bens públicos.

§ 3" Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissão dc

Uso ou Concessão de Direito Rcal de tJso para implantação da lnfracstrulura de Suporte para

Estação I'ransmissora de Radiocomunicação ITR, ETR móvel c FITR de pequcno poíe.

será outorgâda pelo órgão compctcnte â tílu1o não
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§ 4o Os equipamentos que compôcm a lniiaestrutüa de Supone

e Eslação Tmnsmissora de Radiocomunicação IITR, a ETR m<ivel c à EIR de peqLreno

pofic. não sào considerados arcas construídas ou edificadas para tins de aplicação do disposto

na legislação dc uso c ocupação do solo. não se vinculando ao imóvel onde ocorretá a

instalação.

CÀPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARÀ INSTALAÇÃO

Art. 5" A inslalação da Infraestrutura de Supofie pam llstação

Transmissora cle Radiocomunicação ETR está sujeita ao prévio cadastramento rcalizado

junto ao Município, por meio dc requerimento padronizado, instruído com os seguintes

docurnentos:

I - Rcquerimento padrào;

ÍI - Projclo excculivo de implantação da Inliaeslrutura de Supo'1e e rcspectiva ARTI

Ill - Conlrato Social da Dctentora c comprovante dc inscrição no CNPJ Cadastro Nacional

de Pcssoas Jurídicas:

IV - Docunrento Iegal que colnprove a autorização do proprietário ou possuidor do imóvcll

\i - Anotação de Responsabilidade Técnica (AR I ) ou Rcgislro dc Responsabilidade Técnica

(RRl ) pela Flxeouçào da Infraestrutura <1c Supottc para Estação Tlansmissora de

Radiocomulllcaçào l'lTR;

VI - Anotação dc Responsabilidade Técnica (^Rl )ou Regisho dc Responsabilldade Técnica

(RRT) pelo Projcto/Execuçào da instalação da Inlraestrutura dc SLrporte para Eslaçào

I'ransmissora dc Radiocomunicação Ll lR;

VII - Comprovante do pagamcnto da taxa dc cadastlamento do Técnico Rcsponsávcl no

impone dc 223.00 UFM (duzentos e vjntc e lrês reais) cm 2022 corrigido com o índicc do

IPCA dos Írltimos I2 mcses

raceboorttruslnonetr 6preíetLrâdesênlâmãíêdase a
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VIll - Declaração de Cadastro do PRó-COMÀR ou Declaração dc Inexigibilidade de

Aplovação do Comando da Acronáutica (COMAER), nos casos enr que a instalação

ultrapassar a ediÍicaçào existente ou, ainda, caso tais Declaraçôcs não esteiam disponivcis ao

tcmpo do Cadastnmento previsto no cdprl, laudo dc empresa cspecializada que àteste quc a

estrutura obscrva o gabarito de altura cstabelecido pclo COMAER.

§ 1o O câdastramcnto, de natureza aulo dcclaratóda' a que se

rei'ere o caput, consubstancia autorizaçào do Municipio para a instalação da Inlixestrutura de

SLrporte para Estação liansmissola de Radioconunicação ETR, no ato do protocolo dos

docu1llcntos necessários, tendo por base as inlbmaçõcs prestadas pcla Detenlora.

§ 2o A taxa para o cadastrâmento scrá pago no ato do protocolo

do respectivo requeri ento, a tâxa de aprovaÇão do Projeto é dc R$ 1.04 (um virgula quatro)

poÍ metro cluadrado, reajuste pelo IPCA âjustado anualmente pelo luncionamcnto e

localizaçâo, por outro indicc que !ier a substitui-lo.

§ 3" O cadastramcnto deverá scr renovado a cada l0 (dez) anos

ou quando ocorcr a modilicação da lnfraestrutura dc Supofle instalada.

§ l" A altenção dc caracte sticas técnicâs dccorrente dc

processo de renancjamento, substituição ou modcrnização tccnológica não car.llterizc c

ocorrência dc modilicação para Íins de aplicação do § 3', obscrvado o seguinte:

I - rcmânejancnto é o ato dc alterar a disposiçào, ou a localização dos elcmentos que

oompôcm uma eslação transmissora dc radiocomunicação;

Il - lubstituição é |1 troca de um ou mais clementos quc compõem a lnfracstrutun de Supone

de Lstação l ransnissora de Radiocomunlcação - ETR, trTR Mór'el e ETR dc Pequeno Pofic

por outro similar:

III - modernizaçào ó a possibilidadc dc inclusão ou troca de utn ou mais elementos quc

compõcm uma [stação Transmissora de Radiocomunicação - ETR. com a finalidade de

melhoria da prcstação dc scrviços e/ou eficiôncia opemcional.

^r1. 
6' Prescindcm do cadastro lrévio previsto no artigo 5".

bastando à Detentora comLmicar a instalação ao órgão municipal compctente, no prazo de 60

(sesscnta) dias contados da data da instalação:

FACEBOOK I N SÍAG RA[4 @p refeitu rêdesâniama riadêse íâ
sLTE OF CLALiMSanlahâÍâdâseÍê so ôov bÍ

Prêça Sênto zâni, 30 Jd Bom Jêsus

cEP 17 370-306 - sânlâ Maria da Seía - §PcNPJ 44.720.530/0001'80



P8f,fEIÍURÂ I':
Santa Marb

da Serra
l/*,-,,"ft*p,/,.9,*

I - Rcquerimerto padrão:

II - Projcto executir,o de implantação da lnfraestrutura dc Suporte c respectiva AI{T;

III - CoDtrato social da l)etentora c complovantc de inscriçâo no CNPJ Cadastro nacional

dc Pessoas Juridicês:

I\'- Documcnto legai quc comprove a autorização do proprietário do imóvel ou possuidor do

imóvel.

v - ,Anotação de Responsabilidadc l écnica (AR I ) ou Registro de Responsabilidadc I'écnica

(RRI) pelo Projetoi'Lxccução da instalação da Inliaestrutura de Suporte para Estação

Tlansmissora de Radiocomunicação E I R;

VI - Atcstado tócnico ou termo de rcsponsabiiidade técnica, emitido por prolissional

habilitaldo. atcstirndo quc os elentcnlos que compôem a Intiacstrulula dc Supoúe para Estação

'lransmissora dc Radiocomunicação ETR alendcm a legislação em vigorl

importe de R$ 221.00 ;reajustado anualmentc pelo IPCA

to eletrônico prévio, no

raceàoo« t tlsreoaau @prelê IuÍâdesantâmar adaseÍâ
SITE OF ClaL vvw santêmáíadaseíâ so oov br cNPJ 44.720.530/0001.80

Praça Santo zan 30- Jd Bom Jesls

cEPrl7.370-306 santa MaÍa da seÍa _ SP

I - o conrpartilhanrenlo de Intiacstrutura dc Supofic para Estação Translnissora de

Radiocomunicação F,TR ou para ETR de pequeno pofte já cadastrada perante o Municipio;

II - a inshlação de ETR Móvell

III - a lnstalação Extema de ETR de Pequeno Pofie.

Parágrâfo único A Instâlação Intema de ETR de Pequeno

Po e nào eslará sujeita a comunicação aludida no câput. sujeitando-se àpenas à autorização

Ju prnpr:el.rrio nu Ju possuid"r da cdifitaçào.

Art.7" Qu ldo sc tratar dc instalação de Infiacstrutura de

Suporle para Estação 'lransmissora de Radiocomunicação ETR' EIR móvcl e EfR dc

pequeao jrorte clue cnr,olva suprcssiro Lle .cgctaçio. lntcr\cnçào c. Á,.a dc PreservaÇão

Pernlanente ou Unidade de Conservação, ou implalntação em imór'cl tombâdo. scrá expedlda

pelo MunicÍpio Liccnça de Instalação, medlante expedicnte âdministrativo único e

simplilicado, consultando-se os órgãos responsávois para que analisem o pedido no prazo

máximo de 60 dias.

§ l" O expediente adminishatjvo relêrido ro caput será iniciado

por meio de requerimcnto padronizado. instruído com os scguintes documcntosl

VII - Compro\'antc do pagamento da taxa única dc
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vlII - Declalaçâo de Inexigibilidadc de,'\provação do Comando da Aeronáulica (COMAER)

ou lauclo técnico atestando a oonformidade dâs caractelisticas do empreenilimento aos

reclLlisitos estabelecidos pclo COMAER do local de instalação' sem prciuízo dâ valjdaÇão

postcrior.

§2'Para o processo de licenciamento ambiental, o expedientc

administretivo rclêrido no caput se dará de lorma integrada ao processo de expedição do

liccnciamcnto urbanistico.

§3" Em não halendo a manlfestação dos ór'gãos rc§fonsxYcis no

prazo rclerido na cctPut- o Município cxpedirá imediatamentc a Liccnça de Instalação de

Inliacstnttura de Suporte para Estação Tnnsmissora de Radiocomunicação F'TR baseado

nas inl'ormações prestadas pela Dctentora, com as rcspectivas Anotações de Ilesponsabilidadc

Técnica. e no alestado lécnlco oll tcrmo de rcsponsabiliclade téonica ateslando que os

clementos que compõcm a lnfraestrutura de Suporte parâ EstaÇão Transmissora de

Re.liocomunioação ETR atenden a legislação em vigor.

CAPÍTULO III
DAS RESTRIÇÔES DE INSTÁLAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 8' Visalldo à protcÇão da paisagco urbala a instalaçâo da

lnliaestrutura dc Suporte para Estaçâo Transnrissora de Radiocomunicação ETR' ETR

mrirel c ETR dc pequcno pofic, em bcns privados ou bens públicos de uso cspecial ou

dominiiris. cleverá ateidcr a distâncii! de 1.00 m (três metros) do alinhamento frontal, das

divisas lâterais c de lindos. enl rclação às divisas do imóvcl ocupado, contados a partir da

lace extcrna da bâse pam a inshlação de torrcs.

§1" I'}oderá scr autorizada a instalaçâo de lofrâestÍutura dc

Suporle para Lstação TÍensmissora de Radioconunicação ETR. lj lR móvel e IilR de

pcqueno poÍe dcsobrigaclas rlas limitaçôes prcvisttrs ncste artjgo. nos casos de

impossibilidndc técnica para prcstação dos serylÇos, conpatíveis com a qualidadc exigida

pcla Ut1iâo, devidamentc justificada iunto ao órgão municipal compctcnte, mcdi'rnte laudo

rec eàoo x i ll slecneu 6preÍeitu rad esanlêma riadasêtrâ

SÍE OF CLAL!]W sântamaÍádasera so oov bÍ cNPJ,r4.720-530/0001 -80

PÍâça sanlo Zani,30-Jd Bom Jesus

CEP: i7 370 306 - Sania Marlâ da SeÍê _ §P
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que justiljqlle dctalhadamente a necessidade de instalaçào c os prejuízos pela falta dc

coberlura no loca1.

§20 As restrições estabelecidas no Cal'| deste artigo' não se

aplicam à Estação Transmissora de Radiocomunicação ETR e à ETR dc pequeno porte,

edificados ou a edilicar. implanladas no topo de edilicações.

Art.9" A instalaÇão de abrigos de equipamentos da Estaçào

'li'ansmissora de Radiocomunicação ETR é admitida. desde que respeitada à distância dc

3 00 m (três metros) das divisas do lotc

Árt. 10. A instalaÇão de Inliacstrutura dc Suponc parâ Lstação

Transmissora de Radiocomunicação ETR c ETR dc pequeno porte, com contJincr\ e

lrastros. no topo c lachadas dc edillcaçõcs. obedecarâo às limitações das divisâs do teÍeno

clue contém o imóvel, não pocleido tcr projeção veÍical quc ultrapassc o limite da ediicação

existcnte para o lote vizinho, quando a cdilicação ocupar lodo o lote próprio'

Àrt. 11. Os cquipâmentos que compõem a Estaçào Tmnsmissora

dc llacliocomunicação - ETR dcvcrão recebcr, se necessário, tratamento acústioo para que o

ruido não ultrapasse os limites máximos estabelecidos cnr legislação peni[cntc'

Art. 12. O compaÍtilhamcnto das lnfraeslruturas de SupoÍe pelas

prestadoras de serviços de telecomunicaçõcs que utilizam estaÇ')es transmissoras de

[a.iioconunicaÇão observaá as disposiçõcs das regulamentaçôcs lêderais pertinentes'

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art, 13. Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomunicação

ETR. FITR móvcl e L'l R de pequcno poíe poderá ser instalada scm a prévja lioença ou de

cadastio tratedo nesta lei, ressalvada a erceção contida no afi. 6".

Art. 1'1. Compele ao Depaftamento Municipal Obras c

H.lbitaÇão. responsálel no Vunicipio pela liscalização e ação fiscalizatória retàrcnte ao

atendimcnto das normas previstas ncsta lei. a qual devcrá ser dcsenvolvida de oficio ou

mediante iotícla de i1'rcgula dadc, observado o procedimento estabelecido neste capítulo

aaEBoo^ \\l ÀcoóÍü @p e,e I tràdês"-."-à. ad.:e' â
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Art. 15. Constatado o desateDdimento das obrigações e

exigôncias legais. a detcntora ficará sujeita às segujnles medidas:

Í - no caso dc ETR prcvi.ünentc licenciada e de ETR móvel ou EfR de pequeno porte

preriamcnte cadastrados:

n) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (rinta) dias, contado da data do

scu recebimcnto:

b) nâo âtendida a intimação de que trata a alíneâ "a" desle inciso, nova intimaçà') pcra a

retilada da instalação no prazo dc 30 (t ntâ) dias, contado da data do seu reccbimento, com a

concomilantc aplicação cle multa no valor esLipulado no inciso Ill do "capLlt" deste alligo;

Il - no caso de ll l]t, ETR mór'e1 ou EIR de pcqueno porte instalada sem a prévia licença ou

de cadastro tratado nesta lei:

a) intimação para lenoção ou rcgularização no prazo de 30 (trinta) dias' contado da data do

seu rccebimento, com a conconitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso lll do

"capul" dcste arligo;

b) nào atcnclida a inlimação de quc trala â alinea "a" desle inciso, Ilova intimação pâra a

retire.ia da instalação ou do cquipamento no prazo de 30 (trinta) dias' contado dâ data do seu

recebimcnto. com a concomitantc aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do

''caput" desle afiigo;

III - obscrvaclo o prclisto nos inclsos I e II do c,lrrrl destc arligo' a detentora ficará suieita à

aplicação dc nrulta no valor dc RS 2.000,00 (dois mil reais).

§ lo Os valorcs mencionados no rciso lll do c'7p?rl desle artigo

scrão atualiza.ios anuainrenle pclo IPCA, do IBGL, ou por outro indice que vier a substituí-lo'

§ 2' A multa scrá lenovável anualnrenle. enquanto pcrdurarem as

incgulzridadcs.

Art. 16. Na hipótese de nào regularizàção ou de não remoção de

ETR ou cla infraeslruturâ de suporte por pafte da dctenlora, a Prefeitura podcrá adotar as

rneclidas para temoção. cobrando da inliaton os cuslos correlatos, sem pre.juizo da aplicação

das multas c de:nais sanções cabiveis

F.nê í1Sr 3187-9900
FACEBOOk / INS_aGRAV @pÉÍe tu'aoesãnlanêÍ.dasêr'à
SLTE OFICLAL wwy.santâmâriadaseÍá so.oov.br cNPJ 44,720.530/0001-80

Praçâ sãniozan 30 Jd. Bom Jesús

cEP 1 7 370-306 - Santa lúar ê da sera - sP
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Art. 17. As notificações e jntimaçõcs devcrão ser cncaminhadas

à dctentora por mensagcm em endereço eletrônico indicado no requerimento da licença ou no

cadastro. quando houvel.

Art. 18. O Executivo poderá utilizar a base dc dados'

disponibilizada pela Anatcl, do sistema dc inl'omaçâo dc localização de ETRs' FTRs móvcL e

ETIis de pequeno pofie deslinados à operâção de serviços de telecomunicações'

Parágrafo primeiro Caberá à prestadora orientar e inlbrmar ao

Ilxecutivo como se dará o accsso à base de dados c a exhaÇão de inl_ormaçiles dc que trata o

capLú.

Parágrafo segundo Flca 1àcultado ao Executivo a exigê11cia de

inlormaçõcs complementares accrca das Fl fRs instaladas' a ser regulâmentado ern decreto'

Art. 19. Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis'

nos limites ilc sua atuaçào, rcspon<1em pela correta instalaçào c manutcnção da inlracstrutLlla

de suporte. scsundo as disposições dcsta lei. de seu decrcto regulamentar e das Normas

Tócnicas NTs vigentcs, ben:r como por qualquer sinistro ou acidente decorrentc de

deficiências de plojclo, exccução, instalação e manutenção'

Parágrafo único. Caso con-rprovada a inveracidade dos

documentos e inlbnnações aplesenta.ios pclos proijssionais habilitados e técnicos

responsávcis. bem como a deficiência do projcm, execução, instalação e manutenção en1

rezão da atuação oLt onissào ciesscs prolissionais, a Preleitura bloqueará o seu cadastramcnto

por âtc 5 (clnco) anos ern nolos pLocessos dc licenclamento, oomunicando o respcctivo órgão

de classe.

CAPíTULO V

I){S DISTIOSIÇÔES FIN{IS E I-RA]\SITÓRIAS

Art. 20. As Inlidestrutrtras de SupoÍe para Iistação

Tlansmissora de Iladiocomunicaçào ETR. I'.TR móvel c ETR dc pequcno poÍte' quc

estivcrem instaladas na data de publicaçâo desta lei e não possuírem autorização municipal

compctcnte. ticam suieilas ao atcndimelto .it1s previsões contidas nesta Lei, dcvendo a sua

Detcnlora promover o Cadastro. a Com

rcspectjvamente. nos artigos 5". 6" e 7"

ou a Licença de Instalação refeddos'unl

Praçê Sanlozani,30 Jd Bom Jesus

CEP: 17 370-3OO - Sánta Maria da SeÍâ _ SP
Fône I l9) 3187 9900
r aCEBOOK , l\SÍAGRA\,| @prêíê ruradês.lia1âiádasera
sLTE OFICIAL wW.saniâmâriadâsefra. sD.oov br cNPJ 44,720.530/0001 -80
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§ 1" Para atendimcnto ao disposto 11o caput' ficâ conccdido o

prazo de 2 (<lois) anos. contados da publicação dcsla lei, para quc a Detentora adeque as

l.liacstruturas .ie Suporte para Estação Transmissora de Radiocoúunicação F]TR Ellt

nróvcl e LTR de pcqueno pofte, aos parâmetros estabelccidos ncsta Lei, realizando

cadastrarnento, a comunicação ou o licenciemento de instalação referidos nos artigos 5',6o e

7".

§ 2" Vcrificada a impossibilidadc de adequação, a delentora

cl§ erá aprcsentar laucio quc.justiiquc detalhadamente a necessidade de permanêucia da ETR'

bcm como apontal os preiuÍzos pela faltà de cobenüa no local à Prefeitura, quc poderá

dccidir por sua manutenção.

§ 3" Durante o prazo disposto no §1Ô deste artiSo' não poderá

scr aplica<1a sançào administrativa às inl'raestrxturas dc supofie para Estação Ttansmissora dc

Radiocomunicação ETR, E1R mór'el e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput,

rnoti\.adas pclâ lalta dc cu pdmcntu da prescnte Lei

§ 4' No caso de rcmoção dc Inliaestruturas de Suporte para

llstaÇão Túnsmissora dc Radiocomunicação 11IR, ETR móvel c EIR de pcqueno porte, o

prazo minimo será de 360 (trezentos c sessellta) dias, contados a panir do cadastramcnto, da

comunicação ou do licenciamcntu de instalaçào rcferidos nos artigos 5',6" c 7", para a

inlraestrutura dc suporte que sübstituirá a Infracstrutura de Suportc a ser rcmanejada'

^rt.21. 
Flsta lei cntra em vigor na data de sua publicação'

rcvogando-se todas as disposiÇões em contrário

Paço l. lrineo Zani,22 de Junho de 2023

JO TO
I'refcito l\Iunicipâl

Publicada e re!:irlrêdâ em livro próprio da Secrelâiâ da Preleitura do Município de Sarta Maria

Llâ Scrrâ. Eshdo rle São Paulo, c afixâda no quadro dc publicaÇõcs instalâdo no álrio desta

Municipalidâde, ao ligésilno scgundo dia do mês de Junho do ano de dois mil e vifie e lrês

2: 0b )02 r,.

^RIA§-§-E 
voLT ÂRELLI FERR^RI

ResP. P/ lixp. Dâ Secretâriâ

receàoorr I srac nnt',1 @prefeitu râdesantêmâ riadasera
S TE OF CLALww santamâÍadaseíá sD oov bÍ cNPJ,r,r.720.530/0001 -80

PÍaçá sanlo zani, 30 Jd Bom Jesus

CEP: 17 370 3OO - Sania lrar â da SeÍê - SP
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"Institui o Conselho Municipal de Segurança

Àlimentar e Nutricional Sustentável de Santa

Mâriâ da Serra (COMSEA/SM§), e dá outras

providências, "

o PREFEITo oo uumcÍpro DE SANTA MARIÀ DÀ

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribúções que lhes são conferidas por lei, FAZ

SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.2" Compete ao CONIStrA/SMS do Município de Santa

\4 âriâ dâ Serm:

I - acompanhar as açôcs do Covemo Municipal nas árcas de

SA\ (Segurança Alimenlar e Nutricional); trabalhar no desenvolvimcnto de políticas locais a

sere exccüirdas a pafiir de inicialilas c parcerias da N{unicipalidade com a sociedade civil,

lais como o banco dc alimentos, inccntivos à agricultura urbâna e ao autoconsumo.

rcstaurantes populaies e modcrnização dos equipamentos de abastccimento:

ll - propor as dirctrizes da política e do plano municipal de

SANS (Segurarça Alimentar e Nutricional Sustentível);

Fone (l9) 3l87 9900
FACÉAOOK / N STAG RAIr,l @ preÍellúÍádesa ntamarlâdásera
SLTE OF CIALV@ sântâmaradaserra so oov br cNPJ 44.720.530/0001-80

PÍâçá Sânlo Zani 30- Jd Bom Jesus

CEP: l7 370 306 - Sanla À/arla da Sera SP

r Fr N" r556/202-i DF,22 DE JUNHO DE 2023.

CA"ÍTULO I -DOS OBJETIVOS

Art 1o Fica instituído o CONSELHO MUNICIPAL DE

SEGURANÇA ALIMENTAR E IIUTRICIONAI SUSTENTÁ}TL DE §ANTA

MARIA DA SERRA(COMSEA/SMS), um órgão de carátel delibeptivo, normativo,

írscalizador e consultivo e constitui-se de um óÍgão colegiado de 2/3 (dois terços) de

representantes da Sociedade Organizada e 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público

Municipal, de caráter permanente e de âmbito municipal, cujos membros serão nomeados

pelo Prefeito.

CAPÍTI'LO N _ DÀS COMPETÊNCIAS

*>..
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III - afiicular áreas do Govemo Municipal e de organizaçõcs da

sociedadc civil para implementação dc açiies quc visem promover a segurança alimentar e

nutricional suslentávcl;

IV - propor açôes cmergenciais para atcndimento à população em

situaçào dc insegurança alimcntar e açôes de educação alimentar e nut cional suslentável;

V - propor e contribuh para a realização de campaúas de

inlormação sobre a scgurança alimentar' sustcntáveli

VI - ampliar as condições de accsso a alimcntos de qualidadel

VII - cstimular práticas âlimentares de estilo de vida saudável;

VIII - produzir coúccimento e accsso à informaçâo;

IX - clesenvolvcr âlividadcs integradas com os Conselhos

ustaclual e fcderal e mantcr intercâmbjo com entidades e orgânizações públicas c privadas' dc

pesquisa c denrais atividades voltadas à questão dc scgurança alimentar sustentável;

X - elaborar diagnóstico da situação dc inseguLrança aLimentar. a

rcalização do monitoramcnto e a aferição dos resultados obtidos. mcdiante identificação e

acompenliamcnto de indicadores:

XI - realizal. inccntivar e apoiar estudos quc fundamcntcm as

propostas ligadas à segurança alimelltar c nutricional sustentá\'ell

XII - tealizar, em período não supcrior a '1 (quatro) anos' a

Conlàrôncia Municipal;

XIII - acompanhar a criação e o funcionamento do Fundo

Nlunicipal dc Segurança Alimentar Nutrioional Sustentável, como inshuncnto de captaçâo e

aplioação dc reoutsos, de natureza contábil e financeira, para garantir a inlplementação cla

polirica muricipal de segurança alincntar e nutricional sustenlável, vinculado à Secretaria dc

Assistência SociaL, sob acompanhamento c deliberaçõcs do CO\4SIA/S\4Sl

XIV - Elaborar scu rerimento interno

CAPÍTULO III _ DAS RXUNIÔtrS

ordinaxiamente, uma vez

por mês, na foma estabelecida em seu regimento intemo, e, extraordiniírio, sempre

Fône l191 3187-9900
FACF'BoOh / INSTAGRAiI @pr'e riâdêsan_ara'iadâserã
SITE OFlclAL wlwv.sa.tamâÍiadaseÍa.so oov. br
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que convocado pelo seu Presidente, por jniciativa própria ou a requerimenlo dc pelo menos

501/o (cinquenta pot cento) de seus titulares

§ 1'As reüniõcs do COMSEA/SMS serão realizadas pelos

membros e as dcliberações selão aprovadas ou não por maioria simples dos prescntes.

cabendo ao prcsidenle o voto de qualidade.

§ 2" A critério do COMSEATSMS poderão participar convidados

com direito a voz.

CAPÍTULO IV _ DAS FUNÇÓES E COMPOSIÇÕES

AÍt.,1'O COMSEA/SMS constitui-se de um órgão colegiado

colnposto de 12 (doze) mcmbros, sendo um titular c um suplente, respectjvamente, dc cada

rcpresentação, sendo 213 (dois terços) de lepresentantes da Sociedade Civil organizada e 1/3

(urn terço) de rcpresentantes do Poder Público Municipal, sendo:

I - 4 (quatro) representantes do Poder Público Municipal

a) I (un1) reprcsentaite da Diretoda dc Desenvolvimcnto e Assistência Social;

b) 2 (dois) reprcsenl.ultes da Diretoria dc Educação c Cultula:

c) 1 (uin) represcntante da Diretoria de Saúdc.

II - 08 (oito) representantes da Sociedade Civil:

a) 2 (dois) rcpresentantcs do Consclho Municipal de AlimentaÇão Escolar - CAE;

b) i (três) rcpresentantcs do Consclho Municipal dc Assistência Social;

c) I (um) reprcscntirnle dc Flnlidâdes [mprcsariais de Santâ Maria da Serra;

d) 2 (dois) rcpresenlantcs escolhidos cntre represcntaça)es de associações dc morarinres ou

coolerali\as comunitárias agrícollLs organizadas, ou organizações não govenmnrcntair que

desenvolvam tnbalhos voltados ao ProgÍama de Scgurança Alimcntar e Nutricional

Sustcntável no \lunicipio

Êone (19)3187 990C
FAcEBOOK / INSTAGRAM @prelê 1úÍadesantama. adâseÍa
SlÍE OFICIAL !!@ santámâiadaseÍâ so aov br cNPJ 44,720.530/0001-80

Praçá santozan 30 Jd. Bom Jesus
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§ l" 
^ 

particjpação no COMSE^/SMS não será remrrnerâdà.

sendo considerada scrviço público relevante.

§ 2" As instituiçôes reprcscntadas no COMSEA/SMS devem

ob gatoriamente atuar no Municipio.

§ 3'Os conselheiros scrão designados atiavés de Decreto

editado pelo Prcfcito à vista da indicação do ôrgão ou cntidade reprcsentada no colegiado para

o mandato de 02 (dols) anos, permitida uma única recoüdução por igual pcriodo. e admitida

sua substituiÇâo mediantc indicação do rcspectiro órgão ou entidadc.

§ 4' A lalld não justificada em 3 (três) reuniõcs seguidas ou 4

(quatro) altcrnadas setá comunicada pclo COMSEA/SNÍS ao Prefeito para delibcraçio scercc

Jc peroa dc rrand.lô c dr ntrr a de'ignaçà,'.

§ 5'A pcrda do mandato dc membro do CO\4SEÂ/SMS scrá por

esta comunicada tbrmalmente ao destituído e ao órgão ou entidadc representada, a fim de tluc

a indicação de novo mcmbro se faça no período de 30 (trinta) dias

§ 6" 
^ 

composição diretiva do COMSEA/SMS seú a seguinte:

t - Presidcntc;

ll - \rioe-Plesidcnte:

III - lo Secretário:

IV - lo Secretário.

§ 7'O presidentc e o vice-prcsidente do COMSEA /SMS scrào

cscolhidos pelo Conselho, dcntre os membtos rcpresentantes da sociedade civil e designados

pclo Prefeito, para o mandâto de 2 (dois) anos, pemitida uma única rccondução por igual

pcriodo.

CAPÍTULo v _ DÁS CÂMARAS TEMÁTICAS

^rt. 
5" O CONISIr.A/SNIS podeú instituir comissàcs "u 91t1p65

dc trabalhcr dc carhter perma cntc ou llansilório. para esludar e propor medidas

Fône 119) 3187-9900
receeobK, t,is-qcRAv @prere&_aoêsânlaÍar ãdasêrê
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§ t" As Câmaras lemáticas ou Grupos dc 'frabalho scrão

compostos por consclheiros designados pelo plcnário do COMSE^/SMS, podendo instituir

Crripos de Trabalho c/ou Câmams '[ emáticas de caráter temporário ou pelmanenle

§ 2" Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao

Plenário .lo COMStsA/SMS, as Câmams Temáticas ou Grupos de Tmbalho poderão convidar

reprcscntantes dc l-lnticiades da Sociedade Civil, de Órgão e Entidadcs Públicas. bem como

tócnicos alàitos aos temas nclas em estudo.

§ 3" A l']relêitura \4unicipal, por intermédio da Diretoria dc

l)cscn\rh.inento c 
^ssistôncie 

Social, adotará as piovidências necessárias ao adequado

luncionamento do CO\4StiA/SMS, bem como lhe prcstará o necessário sLlportc

aumir',tldt'r ú. têc.r,co. lurrJitu e ljnancciro.

Art. 6" O COMSEA/SMS claborará seu rcgimenio intemo. a scr

aprovado por maioria simples de seus membros, e publicado por meio dc resoluç5o, no Irizo

de 120 (cento c vinle) dias, contados da publicação desla Lci.

Árt. 7' As despesas com a execução desta Lei corerão por conla

das dotações orçamentárias próprias, suplemenudas se necessário.

Art. 8o l-lsta Lei entra em vigor na data dc sua publicação.

Art. 9' Revogam-se as disposiçôes em contrário.

PdÇo ),,lunicbdl. Iri o 7,ani, 22 de Junho de 2023

JOSIAS

Prefeito MuniciPal

Publicada e registrada em li\Ío próprio da Secrctaria da Prefcitura do Município de

Sanla Ma a da Serra, [stado de São Paulo. c aiixada no quadro de publicações

instalado no átrio dcsta Municipalidadc, ao vigésimo segundo dia do mês de Juúo do

ano de dois mil e vintc c três 22106/2023).
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Resp. p/ Exp. Da Secretaria
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LEI COMPLEMENTAR N". 1557/2023. DE 22 DE JUNHO DE 2023.

"Dispõe sobrc a rcvisão geral e anual dos wlários
dos §erv lores Públicos Municípais, do Poder

Legislatit'o de Sanlq Mdfid .la Seta, cot Íome
aúigo 37, X, da Co stiluição Federuf'.

o pRr,Frrro »o ltumcfuro DE sÀNTÀ MARrA DA

SERRA, Eslado de São Paulo, no uso das atdbüçôes que lhes são conferidas por lei, FAZ
SABER que a CâmaÍa de Vereadores aprovou e ele sanciona e ptomulga a segünte Lei:

Ar1. l" I'ica concedido um reajuste salarial de 4,208130 %,

(cluatro vírgda dois zero oito um trôs zcro por cento). sobre os vencimentos dos servidorcs

púb11cos do Podcr Lcgislati\rc de Santa Maria da Sena, a título de revisão geral.

Parágrafo Único O indice adotado para a presente reposição,

corresponde, Ievando em conla a dala bilse dos servidores, a inllação acumulada. nos meses

de 05/2022 à 05/2023, apurada pelo IICA inJiee de Preçus ao Cunsumidor 
^mplo, 

do

IUGU.

Àrt. 2" Lm virtude da revisão prevista no artigo 1", da

presente Lei Complementar, o Poder Legislativo. por meio de Decreto, llxrrc os novos

valorcs dos salários dos sen,idores regidos pela CLT, constantes do Quadro de Pessoal do

Podcr Lcgislativo de Santa Muria da Serra.

Art. 3" As despesas decorrentes da execução da presente Lei
Complementar corrcrâo por conta das dotaçôcs orçamontárias próprias, prcvistas no

orçarcr'o r igcnrc. .utlenenlJJa. .e neje..;rio.

Art. ,1" Esta Lei Complementar entrirá em vigor na data de

sua publicação. produzindo seus elàitos a parlir de 1 de juúo de 2023.

?aço líunicipal, bineo Zani,22 de Junho de 2023
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